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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 335/2023

Concede o Título de Utilidade Pública a Academia de Letras dos 
Militares Estaduais do Paraná, com sede no Município de Curitiba.

 

 

 Art. 1° Concede o Título de Utilidade Pública a Academia de Letras dos Militares do Estado do Paraná, com 
sede no Município de Curitiba. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA

A ALMEPAR foi criada no dia 28 de agosto de 2018, durante as comemorações dos 164 anos da Polícia 
Militar. A sede administrativa fica localizada na antiga sede da Associação da Vila Militar em Curitiba, e o espaço 
também conta com uma biblioteca onde são expostas as obras dos integrantes da Academia.  Ela está sob a 
presidência do coronel reformado Antônio Celso Mendes, que possui mais de 15 livros publicados e ocupa a cadeira 
número 34 da Academia Paranaense de Letras. 

O objetivo da Academia é pesquisar fatos históricos que têm permeado as atividades da Polícia Militar do 
Paraná, os quais permanecem desconhecidos não só por seus integrantes, mas principalmente pelo povo paranaense, 
a quem a Corporação tem dedicado o vigor de seus componentes, muitas vezes com o sacrifício da própria vida pela 
segurança e a paz.

O grupo é formado por mais de 15 acadêmicos que possuem envolvimento com a literatura e fazem parte de 
várias épocas da PM, é uma iniciativa para preservar a história da Corporação e buscar a expansão da produção 
literária sobre a segurança pública.

Além disso, a ALMEPAR, em suas pesquisas, pretende realçar o trabalho profissional de inúmeras lideranças 
que têm pontificado a sua história, verdadeiros chefes militares de competência reconhecida e cujas iniciativas 
solidificaram o conceito da Corporação no âmbito da comunidade. 

Desta feita, diante o exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente proposição.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DO PARANA
CNPJ: 34.696.217/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:17:05 do dia 30/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/05/2023.
Código de controle da certidão: D4EC.27D5.3756.CD0C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 028689155-63

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.696.217/0001-08
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 30/03/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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LEI Nº 16.092, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 - PUBLICADA NO DOM DE
21/11/2022

Declara de Utilidade Pública a Academia de Letras dos
Militares Estaduais do Paraná - ALMEPAR.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º  É declarada de U�lidade Pública a Academia de Letras dos Militares Estaduais do Paraná -
ALMEPAR. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 21 de novembro de 2022. 

Rafael Valdomiro Greca de Macedo - Prefeito Municipal 

 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 23/11/2022

Valorizamos sua privacidade

Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com

nossa Política de Privacidade
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Rejeitar



30/11/2022 18:05 Lei Ordinária 16092 2022 de Curitiba PR

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2022/1609/16092/lei-ordinaria-n-16092-2022- 2/2



19/06/2022 15:20

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
34.696.217/0001-08
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/11/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DO PARANA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALMEPAR 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SANTO ANTONIO 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
80.230-120 

BAIRRO/DISTRITO 
REBOUCAS 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(41) 3075-8200 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/11/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/06/2022 às 16:12:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Rua Mal. Deodoro, 320 - Safa 504 
(41) 3225-3905 - Curitiba • PR 

ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DO PARANÁ 
Patrono: Capitão PM João Alves da Rosa Filho 

ATA N° 014 - Sessão Solene do 4 o Aniversário 
^ -^ 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 19h54min., 

teve início a cerimónia solene do 4 o Aniversário da Academia de Letras dos Militares Estaduais do 

Paraná - ALMEPAR, com sua sede administrativa na Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 

1.352, Rebouças, Curitiba/PR, sendo a solenidade realizada no auditório localizado na Rua 

Piquiri, n° 53, Rebouças, Curitiba - PR. 

Preliminarmente, foi registrado pelo Secretário as ausências e respectivas justificativas, 
dos seguintes Membros Efetivos: 

1. Restrição médica: Cel. PM. Antônio Celso Mendes (Cadeira - 1) e Cel. PM Janary 

Maranhão Bussmann (Cadeira - 2); 

2. Impossibilidade em razão da lotação (19° BPM, Toledo/PR): Maj. QOPM Valmir de 

Souza (Cadeira - 10); 

3. Restrição médica (familiar): Maj. QOBM Eduardo Gomes Pinheiro (Cadeira - 2 1 ) 

4. Impossibilidade em razão de compromisso profissional: Ten.-Cel. QOPM José 

Semmer Neto (Cadeira - 6). 

Olive ra 

Iniciando a cerimónia do 4 o aniversário, foi realizada a entrada dos Membros Efetivos da 
ALMEPAR, para ocuparem seus lugares, conforme a seguinte ordem: 

Cadeira - 3 (Patrono: Ten.-Cel. PM Luiz Bompeixe Carstens): Cel. PM Veterano/Trinou 
Ozires Cunha; 

Cadeira - 4 (Patrono: Capitão PM João Alexandre Busse): Cel. PM Veterano Élio de 

Manoel; 

Cadeira - 5 (Patrono: Ten.-Cel. PM Augusto de Almeida Garrett): Cel. QOPM Waldick Alan 

de Almeida Garrett; \

Cadeira - 8 (Patrono: Cel. PM Anselmo José de Oliveira): Ten.-Cel. QOPM Dalton Gjean 

Perovano; 

Cadeira - 9 (Patrono: Cel. PM Joaquim Antônio de Moraes S a ^ m ^ ^ L M a j . QOPM Marco 

Antonio da Silva; 



Cade i ra - 12 (Patrono: C e l . PM Dagoberto Dulcídio Pere i ra) : Maj. Q O P M João Car los 

Toledo Júnior; 

Cade i ra - 13 (Patrono: C e l . PM Abelmídio De Sá R ibas ) : Maj. Q O P M Rodolfo K redens S i l va ; 

Cade i ra - 14 (Patrono: C e l . P M José Sche leder ) : C a p . Q O P M Marcelo T rev isan Karpinski ; 

Cade i ra - 15 (Patrono: C e l . P M João Gualberto G o m e s de Sá Filho): C a p . Q O P M Adirley 

Wittikowski; 

Cade i ra - 17 (Patrono: 1 o T e n . P M Floriano Napoleão Bras i l Miranda): Subten. PM Veterano 

Izaquiel Lea l Miranda; 

Cade i ra - 18 (Patrono: 2 o T e n . B M Herbert Munhoz V a n Erven) : 3 o Sgt. Q P M 2-0 Marlon 

Ricardo de A s s i s Bas tos . 

Cade i ra - 20 (Patrono Coronel P M Antonio Michal iszyn): T e n . - C e l . P M Veterano Gerson Luiz 

Buczenko . 

Ato contínuo, procedeu-se à c o m p o s i ç ã o d a M e s a Di re t iva , convidando primeiramente o 

E x m o . Sr . Pres idente da Academia de Let ras dos Militares Es tadua is do Paraná em exercício, 

C e l . PM Irineu Oz i res C u n h a ; Dep. Federa l Aroldo Martins; Dep. Es tadua l A lexandre Amaro; 

E x m o . S r . Che fe do Estado-Maior da P M P R , C e l . Q O P M Adi lson Luiz L u c a s P r u s s e ; Pres idente 

da Academia de Let ras dos Militares Es tadua i s do Bras i l e Distrito Federa l , E x m o . Sr . Coronel da 

Br igada Militar Ubirajara Anchieta Rodr igues; Prefei ta de Pinhais S r a . R o s a Maria de J e s u ^ 

Colombo para tomarem assento. 

Foi anunciado ainda, a s seguintes autoridades: 

Coronel Adi lson Luiz L u c a s P r u s s e - Che fe do Es tado Maior da P M P R 

Coronel Roberto Menezes - Pres idente da Academia de Let ras dos Militares E s t a d u a i s / S C ; 

Tenente-Coronel Eden ice F raga - Secretária da Academia de Let ras dos Militares 
2 o OFICIO DISTRIBUIDOR 

E s t a d u a i s / S C , Registro de Títulos e Documentos 
Coronel Altair Mariot - Pres idente AMAI ; Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Rua Mal. Deodoro, 320 - Sata 504 
Major Veterano J a i m e Antônio de S o u z a ; ( 4 1 ) 3225-3905 - Curitiba - PP 

Coronel Iza ias de Fa r ias - Pres idente do C lube dos Oficiais da P M P R ; 

Coronel P M M G Mareio Ronaldo de A s s i s - V ice-Pres idente da F E N E M E ; 

Major Fab iano Gever t - Representando o Comando da A P M G ; 

Coronel B M R S Ubirajara Anchieta Rodr igues - Pres idente A L M E B R A S ; 

Major Veterano Henrique Ribeiro - Representando o Presidente da A V M ; 

Dep. Federa l Aroldo Martins; 

Dep. Es tadua l A lexandre Amaro; 

Sgt. Tânia Guerre i ra - Vereadora de Curit iba; 

Dr. Marinson Luiz Albuquerque - Comissão de Direito Militar da O A B ; 



Dr. Júlio Philbert - Comissão de Direito Militar da OAB; T/folos '^UfjjQ^ 

Sr. Marcelo Adolfo - Guarda Municipal de Pinhais; ^ - i t Z l ^ ^ ^ P ^ 3 s j U f r t e n t o s 

Sra. Rosa Maria de Jesus Colombo - Prefeita de P i n h a i s ^ * " ^ f ^ % °* . s ^ j ^ s 

Sr. Leônidas Dias -Vereador de Curitiba. / 1 o e rrrrr~i 

Após, o Diretor de Cultura e Eventos da ALMEPAR, CoímeJ-Klvl Waldick Alan de Almeida 

Garrett, procedeu com a entrada e colocação do Estandarte da ALMEPAR no pórtico do 

Pavilhão Nacional, destacando que o Estandarte tem as cores Azul, Branca e Verde do Estado do 

Paraná, com a Insígnia Académica colocada na sua parte central branca. 

Em Seguida, foi cantando o Hino Nacional Brasileiro, Música de Francisco Manoel da Silva e 
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada, sob a regência do representante da Banda de Música da 
PMPR. 

Ato contínuo, foi convidada a Alessandra Vieira Cunha para fazer o acendimento das 

velas, nas cores do Estado e do Estandarte da Academia. 

Após, foi procedida à entrega da Medalha de Mérito da ALMEPAR à Academia de Letras 

dos Militares Estaduais do Brasil e Distrito Federal - ALMEBRAS, na pessoa do seu Presidente, 

sendo o ato conduzido pelo Presidente da ALMEPAR em exercício 

Ato contínuo, foi procedida a entrega do Diploma de Amigo da ALMEPAR a Academia de 

Letras Paranaense e ao Instituto Histórico e Geográfico do Paraná, na pessoa de seus 

respectivos Presidentes. 

Continuando, procedeu-se a posse do 3o Membro Correspondente da ALMEPAR, com a 

entrega do Diploma ao limo. Sr. Ernâni Buchmann (Presidente do Observatório da Cutttíra 

Paranaense e Ex-Presidente da Academia Paranaense de Letras). 

Em seguida se procedeu à cerimónia de posse da nova Membro Efetivo, 2a Titular da 

Cadeira - 7 (Capitã QOPM Caroline Bail Rodrigues). O Presidente em exercício e o Secretário 

da ALMEPAR procederam com a posse da Académica, bem como ocorreu à colocaçãq da 

insígnia académica pelo Padrinho, entrega do Diploma e assinatura do Termo de Poss 

Académica foi chamada da seguinte maneira: . \

Convidamos à nova Membro Efetivo e segunda Titular da Cadeira - 7 (Capitã QO 

Caroline Bail Rodrigues), a tomarem o dispositivo a frente da Mesa Diretiva, destacando que 

Patrono da referida Cadeira é o saudoso Coronel PM Felippe de Souza Miranda. Convidamos o 

Diretor Cultural e Eventos da ALMEPAR, Coronel Waldick Alan de Almeida Garrett, para realizar a 

leitura do currículo da primeira Confreira da ALMEPAR. 

Nascida no dia 07 de junho de 1989, na cidade de Curitiba - PR. 

Possui Graduação em Segurança Pública e Cidadania - Curso de Formação de Oficiais, 

Curso de Gerenciamento de Crisesf^oKn ênfase em Primeira Intervenção - categoria Oficiais e 

A 3 
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Praças, Curso de Negociador Policial em Ocorrências de Crise - nív«#«É*feêi$ faJ&VmriVéiêfcs 
Rua Mal. Deodoro, 320 - Sala 504 

Graduação em Psicologia pela Faculdade Pequeno Príncipe. (41) 3225-3905 - Curitiba • PR 
Atualmente exerce a função de Chefe da Seção de Assistência Social da Polícia Militar do 

Paraná. 
Integra a Comissão de Assédio Sexual e Moral da PMPR, a Câmara Técnica de Valorização 

do Militar Estadual Veterano da Corporação e o Grupo de Trabalho de desenvolvimento de 
Política de Prevenção ao suicídio nas instituições de Segurança Pública (MJSP/SENASP) e o 
Grupo de Trabalho de desenvolvimento de Política de Saúde e Segurança no trabalho nas 
instituições de Segurança Pública (MJSP/SENASP). 

Autora do livro Suicídio Policial: Compreender para Prevenir. 1 a . Ed., editora CRV, 2020. 

Após, procedeu-se à cerimónia de posse do Membro Efetivo, 2° Titular da Cadeira - 11 
( 1 o Tenente QOPM Danilo Alexandre Mori Azolini). O Presidente em exercício e o Secretário da 

ALMEPAR procederam com a posse do Académico, bem como ocorreu à colocação da insígnia 

académica pela Madrinha, entrega do Diploma e assinatura do Termo de Posse. O Académico foi 

chamado da seguinte maneira: 

Convidamos o novo Membro Efetivo e segundo Titular da Cadeira - 11 ( 1 o Tenente QOPM 

Danilo Alexandre Mori Azolini) e sua Madrinha para tomarem o dispositivo, destacando que oN 

patrono da referida cadeira é o saudoso Coronel PM Guaraci Moraes Barros. Convidamos o 

Diretor Cultural e Eventos da ALMEPAR, Coronel Waldick Alan de Almeida Garrett, para realizar a 

leitura do currículo do novo Confrade da ALMEPAR. 

Nascido no dia 21 de setembro de 1994, na cidade de Londrina - PR. 

Possui Graduação em Segurança Pública e Cidadania - Curso de Formação de Oficiais, 

Graduação em Direito e Mestrando em Sociologia pela Universidade Estadual de Londrina. 

Membro governamental no comité intersetorial de acompanhamento e monitorart]e^ta«4â> 
política da pessoa em situação de rua (CIAMP-rua). 

Membro da câmara técnica de polícia comunitária e Direitos Humanos da PMPR. 
Autor dos livros: "Rede de Proteção, a Polícia Militar junto às redes de proteção aos grup 

em situação de vulnerabilidade social", "Direitos do Idoso: a proteção dos direitos da pessoa ido s a £ ^ 
e o enfrentamento à violência contra o idoso no Brasil" e o livro "Veteranos: a trajetória do 
militares e amigos e a transformação social pelo poder da ação". 

Atualmente trabalha no 30° Batalhão de Polícia Militar, com sede em Lond; 

ri 

Zr-

Após, procedeu-se à cerimónia de posse do Membro Efetivo/Z^Tííulãf^da Cadeira 

(2 o Sargento QPM 1-0 Robyson Danilo Carneiro). O Presidente em exercício e o Secretário da 

ALMEPAR procederam com a posse do Acadêmjco, bem como ocorreu à colocação da insígnia 
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académica pelo Padrinho, entrega do Diploma e assinatura do Termetá^fi^i^o^P&âa^OTii^dsa 
chamado da seguinte maneira: ^ P f ? * 1 0 ' ' S a l a 5D°Í 

a (41) 3225-3905 - Curitiba - PR 
Convidamos o novo Membro Efetivo e segundo Titular da Cadeira - 16 (2 o Sargento QPM 

1-0 Robyson Danilo Carneiro) e seu Padrinho para tomarem o dispositivo, destacando que o 
patrono da referida cadeira é o saudoso Coronel PM Pedro Scherer Sobrinho. Convidamos o 
Diretor Cultural e Eventos da ALMEPAR, Coronel Waldick Alan de Almeida Garrett, para realizar a 
leitura do currículo do novo Confrade da ALMEPAR. 

Nascido no dia 11 de dezembro de 1980, na cidade de Curitiba - PR. 
Graduado em Direito pela Faculdade Estácio de Sá em Curitiba. Mestre em Ciência Jurídica 

pela Universidade Estadual do Norte do Paraná/Jacarezinho. 
Atuou por 10 anos no setor de Inteligência, nos seguintes locais: 20° BPM, força tarefa da 

Polícia Federal, Departamento de Inteligência do Estado do Paraná e na Segunda Seçj£L4p 
Estado-Maior da PMPR. 

Trabalhou no setor de inteligência dos Jogos Olímpicos do Rio de Janeiro - 2016.( 
Atualmente trabalha na Vara da Auditoria da Justiça Militar Estadual. 
Autor do livro abordagem policial: o exercício do controle social luz dos Direitos Hur 

pela editora Juruá (2022). 

Após, procedeu-se à cerimónia de posse do Membro Efetivo, 2° Titular da Cadeira - 19 

(Cabo QPM 1-0 Joelson Carvalho de Souza). O Presidente em exercício e o Secretário da 
ALMEPAR procederam com a posse do Académico, bem como ocorreu à colocação da insígnia 
académica pela Madrinha, entrega do Diploma e assinatura do Termo de Posse. O Académico foj 
chamado da seguinte maneira: 

Convidamos o novo Membro Efetivo e segundo Titular da Cadeira - 19 (Cabo" QPM 1-0 
Joelson Carvalho de Souza) e sua Madrinha para tomarem o dispositivo, destacando que o 
patrono da referida cadeira é o saudoso Coronel PM Orlando Xavier Pombo. Convidamos o 
Diretor Cultural e Eventos da ALMEPAR, Coronel Waldick Alan de Almeida Garrett, para realizar a 
leitura do currículo do novo Confrade da ALMEPAR. 

Nascido no dia 17 de novembro de 1983, na cidade de Curitiba - PR. 

Graduação em Psicologia pelo Centro Universitário - Unibrasil. Mestre em desenvolvimento 
humano pela UFPR. Doutorado em desenvolvimento humano pela UFPR. 

Psicólogo da Seção de Ação Social (Diretoria de Pessoal) da PMPR há 10 anos. 
Tem vasta experiência em psicoterapia clínica e avaliação psicológica parerBortes de 

Tendo o Presidente e Secretário da ALMEPAR retornados aos Sá^tó^TgsVfoTanunciado o 

juramento académico, sendo convida<flos\)S novos Membros Efetivos empossados a tomarem o 



dispositivo e ficarem com o braço direito levantando a fim de proferirem seu juramento, para tanto 

o Membro Efetivo Tenente-Coronel QOPM Perovano realizou a leitura do juramento e os demais 

Membros Efetivos da ALMEPAR a ficarem em pé, da seguinte maneira: 

PROMETO CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES DO ESTATUTO E REGIMENTO INTERNO DA 
ALMEPAR, ELEVANDO A CULTURA MILITAR ESTADUAL. 

Após, os novos Académicos fizeram uso da palavra individualmente. 

Dando continuidade, foi nominada a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal para o Período 

de 2022/2024, que foram devidamente votados pelo plenário académico em sessão eleitoral 

realizada no dia 13 de julho de 2022: 

1. Diretoria Executiva: 
Presidente: Coronel PM Ref. Antônio Celso Mendes; 

Vice-presidente: Coronel PM Ref. Janary Maranhão Bussmann; 

Diretor de Cultura e Eventos: Coronel QOPM Waldick Alan de Almeida Garrett; 

Secretário: Major QOPM João Carlos Toledo Júnior; 

Bibliotecário: Major QOPM Rodolfo Kredens Silva. 2° OFÍCIO DISTRIBUIDOR 

Reg,sroC.V(lctePes«,as Jurídicas 

3225-3905 - Curitiba . PR 
2. Conselho Fiscal: 
Coronel PM Veterano Irineu Ozires Cunha; 

Tenente-Coronel PM Veterano Gerson Luiz Buczenko; 

Major QOPM Marco Antonio da Silva. 

Após, foi passada a palavra ao Presidente em exercício da ALMEPAR que após verificar nã 

haver manifestação contrária, declarou empossada a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 

Ato contínuo, foi procedida a entrega da Medalha da ALMEPAR - Patrono Capitão PM 
João Alves da Rosa Filho pelo Presidente da ALMEPAR, na seguinte ordem: 

1. Membros Efetivos da ALMEPAR (Dourada) 
Capitã QOPM Caroline Bail Rodrigues (Cadeira - 7); 

1 o Ten. QOPM Danilo Alexandre Mori Azolini (Cadeira - 11); 

2 o Sargento QPM 1-0 Robyson Danilo Carneiro (Cadeira - 16); 

Cabo QPM 1-0 Joelson Carvalho de Souza (Cadeira - 19). 

2. Autoridades Militares, Civis e Entidades Privadas (Prata) 
Academia Brigadiana de Letras; 

Academia de Letras dos Militares Estaduais de Santa Catarina; 

Federação Nacional de Entidades de Oficiais Militares Estad 



Ato contínuo, os Membros Efetivos e Membros Correspondentes da ALMEPAR tomaram o 

dispositivo em frente à Mesa Diretiva, sendo realizado o lançamento da 2 a Antologia em 

comemoração ao 4 o aniversário da ALMEPAR, contendo nesta obra a publicação de vários 

artigos/contos/poemas dos atuais Membros Efetivos e Membros Correspondentes, destacando 

que foi anunciada a distribuição gratuita dos exemplares logo após a solenidade. 

Em seguida, fez uso da palavra as seguintes autoridades: 

O Deputado Federal Aroldo Martins; 

A Prefeita de Pinhais Sra. Rosa Maria de Jesus Colombo; 

O Deputado Estadual Alexandre Amaro; 

O Exmo. Sr. Chefe do Estado-Maior da Polícia Militar do Paraná, Coronel QOPM Adilson 

Luiz Lucas Prússe; 

Presidente da Academia de Letras dos Militares Estaduais do Brasil e Distrito Federal, 

Exmo. Sr. Coronel da Brigada Militar Ubirajara Anchieta Rodrigues; 

Exmo. Sr. Presidente da Academia de Letras dos Militares Estaduais do Paraná em 

exercício, Cel. PM Veterano Irineu Ozires Cunha; 

Em seguida o Presidente da Academia convidou a Alessandra Vieira Cunha, para fazer o 

adormecimento das velas. 

Na sequência, o Presidente da Academia em exercício fez o encerramento da sessão, 

conclamando os académicos a despenderem todos os esforços possíveis em prol do 

engrandecimento da ALMEPAR. Após o encerramento da solenidade, todos os presentes foram 

convidados para um coquetel de confraternização. 

E não havendo nada mais a tratar, eu, Maj. QOPM João Carlos Toledo Júnior, Secretário, 
I 

lavrei a presente Ata, tendo se encerrado a solenidade às 21h20min. 

Assina a Diretoria Executiva (2020/2022): 
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DEMAIS MEMBROS EFETIVOS: 

Major QOPM Rodolfo Kredens Silva, 
Cadeira -13 

Cap. QORjyijAdirley Wittkowski, 
Jeira - 1 5 



2 o Sgt. QPM 1-0 Robyson Danilo Carneiro, 
Cadeira - 1 6 

Subten. 

3 o Sgt. QPM 2< Tarloh Ricardo de Assis Bastos, 
Cadeira - 1 8 
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ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DO PARANÁ 
Patrono: Capitão PM João Alves da Rosa Filho 

TERMO DE POSSE N° 022/2022 
AD IMMORTALITATEM 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (quinta-feira), 

em sessão solene do 4 o Aniversário da ALMEPAR, realizada no auditório da Rua Piquiri, 

n° 53, localizado na capital do Estado do Paraná, deu-se posse a CAPITÃ QOPM CAROLINE 

BAIL RODRIGUES, na Cadeira - 07 (2 o Titular), a qual tem por Patrono o saudoso 

Coronel PM Felippe de Souza Miranda. 

A novel académica é natural de Curitiba, PR, e nasceu no dia 07 de junho de 1989. O 

ato foi procedido pelo Coronel PMPR Irineu Ozires Cunha (Presidente da ALMEPAR em 

exercício). Presentes o Colegiado Académico, nos termos da ata da solenidade, familiares da 

empossada, ilustres convidados civis e militares, presidentes de Academias de Letras do 

Estado e de outras Unidades da Federação e de Associações Lítero-culturais. 

Procedeu-se à entrega deste Termo de Posse, sendo o documento confeccionado em 

duas vias, uma entregue a empossada e outra para arquivo da Academia, a cargo do 

Secretário. 

E para constar é lavrado este Termo de Posse, o qual, depois de lido, vai devidamente 

assinado pelo Presidente da ALMEPAR em exercício e pela Académica empossada. 

Curitiba, PR, 25 de agosto de 2022. 



ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DO PARANÁ 
Patrono: Capitão PM João Alves da Rosa Filho 

TERMO DE POSSE N° 023/2022 
AD IMMORTALITATEM 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (quinta-feira), 

em sessão solene do 4 o Aniversário da ALMEPAR, realizada no auditório da Rua Piquiri, 

n° 53, localizado na capital do Estado do Paraná, deu-se posse ao 1 o TENENTE QOPM 

DANILO ALEXANDRE MORI AZOLINI, na Cadeira - 11 (2° Titular), a qual tem por Patrono 

o saudoso Coronel PM Guaraci Moraes Barros. 

O novel académico é natural de Londrina, PR, nascido no dia 21 de setembro de 1994. 

O ato foi procedido pelo Coronel PMPR Irineu Ozires Cunha (Presidente da ALMEPAR em 

exercício). Presentes o Colegiado Académico, nos termos da ata da solenidade, familiares do 

empossado, ilustres convidados civis e militares, presidentes de Academias de Letras do 

Estado e de outras Unidades da Federação e de Associações Lítero-culturais. 

Procedeu-se à entrega deste Termo de Posse, sendo o documento confeccionado em 

duas vias, uma entregue ao empossado e outra para arquivo da Academia, a cargo do 

Secretário. 

E para constar é lavrado este Termo de Posse, o qual, depois de lido, vai devidamente 

assinado pelo Presidente da ALMEPAR em exercício e pelo Académico empossado. 

Curitiba, PR, 25 de agosto de 2022. 

Cadeira -11 



ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DO PARANÁ 
Patrono: Capitão PM João Alves da Rosa Filho 

TERMO DE POSSE N° 024/2022 
AD IMMORTALITATEM 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (quinta-feira), 

em sessão solene do 4 o Aniversário da ALMEPAR, realizada no auditório da Rua Piquiri, 

n° 53, localizado na capital do Estado do Paraná, deu-se posse ao 2 o SARGENTO QPM 1-0 

ROBYSON DANILO CARNEIRO, na Cadeira - 16 (2 o Titular), a qual tem por Patrono o 

saudoso Coronel PM Pedro Scherer Sobrinho. 

O novel académico é natural de Curitiba, PR, nascido no dia 11 de dezembro de 1980. 

O ato foi procedido pelo Coronel PMPR Irineu Ozires Cunha (Presidente da ALMEPAR em 

exercício). Presentes o Colegiado Académico, nos termos da ata da solenidade, familiares do 

empossado, ilustres convidados civis e militares, presidentes de Academias de Letras do 

Estado e de outras Unidades da Federação e de Associações Lítero-culturais. 

Procedeu-se à entrega deste Termo de Posse, sendo o documento confeccionado em 

duas vias, uma entregue ao empossado e outra para arquivo da Academia, a cargo do 

Secretário. 

E para constar é lavrado este Termo de Posse, o qual, depois de lido, vai devidamente 

assinado pelo Presidente da ALMEPAR em exercício e pelo Académico empossado. 

Curitiba, PR, 25 de agosto de 2022. 

Académico 2 o Sargento QPM 1-0 Robyson Danilo Carneiro, 
Cadeira -16 



ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DO PARANÁ 
Patrono: Capitão PM João Alves da Rosa Filho 

t 

TERMO DE POSSE N° 025/2022 
AD IMMORTALITATEM 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (quinta-feira), 

em sessão solene do 4 o Aniversário da ALMEPAR, realizada no auditório da Rua Piquiri, 

n° 53, localizado na capital do Estado do Paraná, deu-se posse ao CABO QPM 1-0 

J O E L S O N CARVALHO DE SOUZA, na Cadeira - 19 (2 o Titular), a qual tem por Patrono o 

saudoso Coronel PM Orlando Xavier Pombo. 

O novel académico é natural de Curitiba, P R , nascido no dia 17 de Novembro de 1983. 

O ato foi procedido pelo Coronel PMPR Irineu Ozires Cunha (Presidente da ALMEPAR em 

exercício). Presentes o Colegiado Académico, nos termos da ata da solenidade, familiares do 

empossado, ilustres convidados civis e militares, presidentes de Academias de Letras do 

Estado e de outras Unidades da Federação e de Associações Lítero-culturais. 

Procedeu-se à entrega deste Termo de Posse, sendo o documento confeccionado em 

duas vias, uma entregue ao empossado e outra para arquivo da Academia, a cargo do 

Secretário. 

E para constar é lavrado este Termo de Posse, o qual, depois de lido, vai devidamente 

assinado pelo Presidente da ALMEPAR em exercício e pelo Académico empossado. 

Curitiba, PR, 25 de agosto de 2022. 

Ix^Joetebn Ca/valho de Souza, 
19 
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ADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DO PARANÁ 
Patrono: Capitão PM João Alves da Rosa Filho 

(CNPJ: 34.696.217/0001-08) 

ATA N° 015 da Assembleia Geral Extraordinária (Sessão Administrativa) 

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, 

às 19:45h, após prévia convocação por edital do Presidente da ALMEPAR com base no 

Estatuto (art. 23 e art. 29, alínea "b"), teve início a Assembleia Geral Extraordinária 

(Sessão Administrativa), realizada na sede administrativa da Associação da Vila Militar, 

localizada na Rua Santo Antônio, n° 100, Rebouças, Curitiba/PR. 

Preliminarmente, cumprido a previsão contida no art. 21 do Regimento Interno da 

ALMEPAR, foi comunicado pelo Secretário as justificativas das ausências dos seguintes 

Membros Efetivos: Cel. PM Antônio Celso Mendes (situação médica esposa), Cel. PM Janary 

Maranhão Bussmann, Cel. PM RR Irineu Ozires Cunha (situação médica na família), 

Cel. PM Élio de Oliveira Manoel (viagem), Ten.-Cel. QOPM José Semmer Neto (problema de 

saúde), Ten.-Cel. PM Gerson Luiz Buczenko (compromisso profissional), Maj. QOPM Valmir de 

Souza (lotado no 19° BPM - Toledo/PR), Maj. QOBM Eduardo Gomes Pinheiro, Major QOPM 

Rodolfo Kredens Silva (férias) e I o Ten. QOPM Danilo Alexandre Mori Azolini (lotado no 

30° BPM-Londr ina /PR) . 

Ato contínuo, sob a condução do Confrade Cel. QOPM Garrett, em razão da ausência do 

Presidente e do Vice-Presidente da ALMEPAR, iniciou-se a deliberação dos assuntos contidos 

no Edital de Convocação n° 010/2022 (cópia anexo), com os seguintes temas: 

1. Votação, por meio de Escrutínio Secreto, do cargo de Tesoureiro para o período 

de 2022/2024, com a respetiva posse após a escolha do mais votado: 

Conforme o contido no Edital n° 010/2022, a votação será feita de maneira individual e 

avulsa com os nomes dos Membros Efetivos presentes na reunião que não são da Diretoria 

Executiva e do Conselho Fiscal, sendo eleito o mais votado. 

Antes de iniciar a votação pelos Membros Efetivos, foi relatado pelo Tesoureiro no sentido 

de não haver presentes na reunião com obrigações das contribuições financeiras atrasadas, 

sendo designada pelo Presidente ad hoc uma Comissão Apuradora composta dte—4rês 

académicos (Cap. QOPM Bail, Cap. QOPM Karpinski e Subten. PM Izaquiel). 

Após ser realizada a votação por Escrutínio Secreto e cojnferido pela Comissão Apúrado-v v 

ra, chegou-se aos seguintes resultados: 



I. Eleição cargo de Tesoureiro (2022 a 2024): 
2 o OFÍCIO DISTRIBUIDOR 
Registro de Títulos e Documentos 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Rua Mal. Deodoro, 320 - Sata 504 
(41) 3225-3915 - Curitiba • PR 

a) Votos Válidos 

Ten.-Cel . Q O P M Dalton Gean Perovano: 00; 

Cap. Q O P M Adir ley Winkowski : 04; 

Cap. Q O P M Carol ine Bail Gonça lves: 03; 

2 o Sgt. Q P M 1-0 Robyson Danilo Carneiro: 00; 

Subten. P M RR Izaquiel Leal Miranda: 03; 

3 o Sgt. Q P M 2-0 Marlon Ricardo de Ass i s Bastos: 00; 

Cb. Q P M 1-0 Joe l son Carva lho de Souza: 01. 

b) Votos nulos: 00 

c) Votos brancos: 00 

Após a efetivação da votação, foi dada posse ao novo Tesoureiro da Gestão 2022/2024, 

sendo eleito o Cap. Q O P M Adir ley Wittkowski. 

2. Prestação de contas pelo Tesoureiro da gestão 2020/2022, sobre as despesas do 

4 o aniversário da ALMEPAR: 

O Confrade Cap . Karpinski repassou o valor individual de cada item, perfazendo um total 

R $ 12.313,95 reais. 

Ainda, informou que atualmente existe na conta bancár ia ca ixa da A L M E P A R o valor de 

R$ 6.821,07 reais. 

3. Deliberação sobre o 5 o aniversário da ALMEPAR (2023): 

O Confrade Cap . Karpinski sugeriu a real ização da solenidade na sede do C lube dos 

Oficiais, bem como serem cr iadas Com i s sões para buscarem apoio financeiro, logístico, entre 

outros. Ainda, sugeriu na c idade de Foz de Iguaçu, na sede do Hotel da A V M . 

O Confrade Ten.-Ce l . Perovano o plenário da Assemb le ia Legislativa, como na solenidade 

do I o aniversário no ano de 2019. 

O Confrade Ce l . Garrett sugeriu a real ização de um baile juntamente com a sessão 

solene. 

4. Deliberação sobre o 3 o Anuário da ALMEPAR (art. 45 do Estatuto) e do 

Os Confrades Ten. -Ce l . Marco, Cb. Joe lson e Sgt. Danilo se voluntariaram para assumir a 

elaboração da obra, podendo ser composta a Comissão pelo Corífrade Ce l . Ozires. 

I o Concurso Literário (art. 46 do Estatuto): 



I. Eleição cargo de Tesoureiro (2022 a 2024): 
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a) Votos Válidos 

Ten.-Cel . Q O P M Dalton Gean Perovano: 00; 

Cap. Q O P M Adir ley Winkowski : 04; 

Cap. Q O P M Carol ine Bail Gonça lves: 03; 

2 o Sgt. Q P M 1-0 Robyson Danilo Carneiro: 00; 

Subten. P M RR Izaquiel Leal Miranda: 03; 

3 o Sgt. Q P M 2-0 Marlon Ricardo de Ass i s Bastos: 00; 

Cb. Q P M 1-0 Joe l son Carva lho de Souza: 01. 

b) Votos nulos: 00 

c) Votos brancos: 00 

Após a efetivação da votação, foi dada posse ao novo Tesoureiro da Gestão 2022/2024, 

sendo eleito o Cap. Q O P M Adir ley Wittkowski. 

2. Prestação de contas pelo Tesoureiro da gestão 2020/2022, sobre as despesas do 

4 o aniversário da ALMEPAR: 

O Confrade Cap . Karpinski repassou o valor individual de cada item, perfazendo um total 

R $ 12.313,95 reais. 

Ainda, informou que atualmente existe na conta bancár ia ca ixa da A L M E P A R o valor de 

R$ 6.821,07 reais. 

3. Deliberação sobre o 5 o aniversário da ALMEPAR (2023): 

O Confrade Cap . Karpinski sugeriu a real ização da solenidade na sede do C lube dos 

Oficiais, bem como serem cr iadas Com i s sões para buscarem apoio financeiro, logístico, entre 

outros. Ainda, sugeriu na c idade de Foz de Iguaçu, na sede do Hotel da A V M . 

O Confrade Ten.-Ce l . Perovano o plenário da Assemb le ia Legislativa, como na solenidade 

do I o aniversário no ano de 2019. 

O Confrade Ce l . Garrett sugeriu a real ização de um baile juntamente com a sessão 

solene. 

4. Deliberação sobre o 3 o Anuário da ALMEPAR (art. 45 do Estatuto) e do 

Os Confrades Ten. -Ce l . Marco, Cb. Joe lson e Sgt. Danilo se voluntariaram para assumir a 

elaboração da obra, podendo ser composta a Comissão pelo Corífrade Ce l . Ozires. 

I o Concurso Literário (art. 46 do Estatuto): 
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3 o Sgt. arlon Ricardo de Assis Bastos 
Cadeira -18 



Advogada: 
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ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DO PARANÁ 
Patrono: Capitão PM João Alves da Rosa Filho 

Edital de Convocação n° 010/2022 

O Presidente da Academia de Letras dos Militares Estaduais do Paraná - ALMEPAR, 

com base no Estatuto (art. 23 e art. 29, alínea "b"), convoca os Membros Efetivos para 

Assembleia Gerai Extraordinária (Sessão Administrativa), a realizar-se no auditório da 

Associação da Vila Militar, focalizada na Rua Santo Antônio. n° 100, Reboucas. 

Curit iba/PR, no dia 19 de outubro de 2022 (quarta-feira), às 19h30min. com a seguinte 

pauta: 

1. Votação, por meio de Escrutínio Secreto, do cargo de Tesoureiro para o período de 

2022/2024, destacando que a votação será feita de maneira individual e avulsa com os nomes 

dos Membros Efetivos presentes na reunião que não são da Diretoria Executiva e do 

CoiSc-.f .o Fiscal, s e i o - e:e:íc ;• 'raia 

2. Posse do Tesoureiro eleito após o cumprimento do item 1; 

3. Prestação de contas pelo Tesoureiro da gestão 2020/2022, sobre as despesas do 

4 o aniversário da ALMEPAR; 

4. Deliberação sobre o 5 o aniversário da A L M E P A R (2023); 

5. Deliberação sobre o 3 a Anuário da ALMEPAR (art. 45 do Estatuto) e do 1 o Concurso 

Literário (art. 46 do Estatuto); 

6. Assuntos gerais; 

7. 2 a Degustação Técnica Dirigida de Vinhos da ALMEPAR. 

Ainda, conforme o contido no § 4 o do art. 20 do Estatuto, são elegíveis somente os 

Membros Efetivos que estejam, no ato da votação, em dia com todas as obrigações 

académicas e em pleno exercício dos direitos, destacando que o não cumprimento da letra "g" 

do art. 20 do Estatuto (cumprir com a obrigação das contribuições financeiras fixadas pela 

Assembleia Gerai) será impedimento ao direito do exercício do voto. 

Curitiba, PR, 07 de outubro de 2022. 

Ass inado no original 
Coronel PM Ref. Antônio Celso Mendes, 

1 ' - ; LWlf PAR. 





























DECLARAÇÃO 

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 

17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e da 

relevância dos serviços prestados pela Academia de Letras dos 

Militares Estaduais do Paraná, sem fins lucrativos, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº34.696.217/0001-08, com sede na Rua Santo 

Antonio, n°100, bairro Rebouças, Curitiba/PR, a qual solicita a 

concessão do título de utilidade pública.  

 

Curitiba, 02 de maio de 2023. 

 

 

ALEXANDRE AMARO  

Deputado Estadual 
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INFORMAÇÃO Nº 9301/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 2 de maio de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 335/2023.

 

 

Curitiba, 2 de maio de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/05/2023, às 15:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9301 e o 

código CRC 1C6C8D3B0E5F2DB
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INFORMAÇÃO Nº 9492/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 8 de Maio de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 17:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9492 e o 

código CRC 1A6C8E3E5B7D8EF
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INFORMAÇÃO Nº 9493/2023

Projeto de Lei n°: 335/23

Interessado: ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DO PARANA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração específica do deputado autor do Projeto de Lei de concessão de Título de Utilidade 
Públicade que tem conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública, bem como  declara  que os  documentos  juntados  conferem  com  os 
 originais. (Ação 291- Tipo 26- Modelo 45).

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 8 de Maio de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 17:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9493 e o 

código CRC 1F6C8A3B5B7B8CB
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DECLARAÇÃO Nº 285/2023

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Academia de Letras dos Militares Estaduais do Paraná, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº34.696.217/0001-08, com sede na Rua Santo Antonio, n°100, bairro Rebouças, 
Curitiba/PR a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de 
acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 10 de maio de 2023. 

 

 

   ALEXANDRE AMARO 

Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 16/05/2023, às 10:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 285 e o 

código CRC 1B6D8F3D7F3F7BD
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INFORMAÇÃO Nº 9697/2023

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Interessado: ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DO PARANÁ

Projeto de Lei n°:  335/2023     

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 16 de Maio de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 16/05/2023, às 10:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9697 e o 

código CRC 1E6C8A4E2A4F5BE
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DESPACHO - DL Nº 6224/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 16/05/2023, às 12:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6224 e o 

código CRC 1B6A8A4A2A4C5EF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2464/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 335/2023

 

Projeto de Lei Nº 335/2023

Autor: Deputado Alexandre Amaro

Concede o Título de Utilidade Pública a Academia de Letras dos Militares 
Estaduais do Paraná, com sede no Município de Curitiba.

EMENTA: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 
17.826/2013 – REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER 
FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Alexandre Amaro, autuado sob o nº 335/2023, visa conceder o 
Título de Utilidade Pública à Academia de Letras dos Militares Estaduais do Paraná, com sede no Município de 
Curitiba.

Em sua justificativa, o autor declara que a entidade presta relevantes serviços à comunidade, através da produção 
literária, pesquisa e exposição de obras à toda a população, além de atestar que preenche todos os requisitos legais 
para seu reconhecimento e que tem conhecimento das atividades por ela prestadas.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)
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VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
§1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a Constituição 
do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder Título de Utilidade Pública a Associação com sede no 
Município de Curitiba.

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;
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VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

 
Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, que através da pesquisa e oferecimento de acesso a obras literárias atende os interesses de toda a 
população. O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, 
além de preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título II do Código Civil, que trata da constituição das 
associações. 
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Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

Curitiba, 30 de maio de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2023, às 11:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2464 e o 

código CRC 1D6E8A5B6C2B8EC
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INFORMAÇÃO Nº 10095/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 335/2023, de autoria do Deputado Alexandre Amaro, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 30 de maio de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 1 de junho de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2023, às 15:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10095 e o 

código CRC 1A6A8F5D6F4E4AC
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DESPACHO - DL Nº 6506/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2023, às 17:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6506 e o 

código CRC 1D6D8D5A6D4F4FF

1 / 1


